
 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “a”, Lei Federal nº 14.133/2021) 

1.1. Aquisição de Pedra Brita, Peças, Óleo Diesel e Óleo Lubrificante para a manutenção 

das estradas rurais no perímetro do Município de Campos Novos Paulista – SP, conforme 

abaixo:  

 ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESEN- 

TAÇÃO 

QUANTI- 

DADE 

     VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 Pedra Brita Graduada 

Simples – BGS 

(Cota Principal) 

 

Tonelada 

 

1.275 

 

 55,93 

71.310,00 

2 Pedra Brita Graduada 

Simples – BGS 

(Cota Reservada) 

 

Tonelada 

 

425 

 

 55,93 

 

23,750,00 

3 Óleo Diesel S10 Litro 510  5,90  3.000,00 

4 Óleo Lubrificante 15W40 

API CI-4 – Motor Diesel 

 

Litro 

 

37 

 

 27,57 

 

 1.000,00 

5 Filtro de Óleo – Motor 

Trator New Holland TL 

5.80 

 

Unidade 

 

07 

 

138,89 

 

 1.000,00 

1.2. A licitação  para aquisição produtos e materiais acima visa o cumprimento ao Convênio 

firmado em 16 de setembro de 2025 entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento e o Município de Campos Novos Paulista, objetivando a execução 

de ações necessárias à promoção do desenvolvimento rural sustentável, em conformidade com 

as diretrizes de política pública denominadas “Cidadania no Campo 2030”, instituídas pelo 

Decreto Estadual nº 64.320 de 05 de julho de 2019, conforme Plano de Trabalho. 

1.3. Os produtos deste Termo de Refere ncia na o se enquadram como sendo de bens de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 1541/2023. Considerando que os padro es de desempenho e 

qualidade dos itens acima podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificaço es usuais de mercado, classificamos o referido item como “bem comum”. 

1.4.  O prazo de vige ncia do contrato sera  ate  31 de dezembro de 2025, de acordo com o Art. 

105 da Lei Federal 14.133/2021. 

1.5.  Os preços me dios constam do Mapa Demonstrativo de Cotaça o, peça integrante do 

processo. 

1.6.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que sera o aplicadas em relaça o a  

vige ncia da contrataça o. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “b”, Lei Federal nº 

14.133/2021): 

2.1. A modalidade a ser utilizada para a presente demanda sera  o PREGA O ELETRO NICO, 

conforme preconiza o inciso XLI do artigo 6º da lei Federal 14.133/2021 e os artigos 28, inciso 

I e 29 da referida Lei. Extrai, tambe m do Art. 11 dessa mesma Lei que “O processo licitato rio 

tem por objetivos”: 

“I – assegurar a seleça o da proposta mais vantajosa apta a gerar o resultado de contrataça o 

mais vantajoso para a Administraça o Pu blica, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto;  



 
II – assegurar tratamento isono mico entre os licitantes, bem como a justa competiça o; 

2.2. E  preciso ainda observar que o presente Termo e futuro edital devem seguir Lei 

Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16 e as 

Regulamentaço es Municipais sejam elas: Lei Municipal nº 953/2022; Decreto Municipal nº 

1542/2023, Decreto Municipal nº 1544/2023 e Portaria Municipal nº 76/2022, no que couber 

e demais normas regulamentares aplica veis. 

2.3. A necessidade da contrataça o restou demostrada no Estudo Te cnico Preliminar 

observando ainda que as estradas vicinais sa o essenciais para conectar a reas rurais e urbanas 

no Municí pio de Campos Novos Paulista, garantindo a mobilidade e o escoamento da produça o 

agrí cola, transportes de alunos, pacientes e funciona rios da sau de, entre outras serventias. 

2.4. A falta de manutença o adequada dessas estradas tem gerado problemas significativos, 

como buracos e lama, que dificultam o tra fego e comprometem a segurança e a eficie ncia do 

transporte. Diante dessa situaça o, a administraça o municipal enfrenta limitaço es operacionais 

que impactam negativamente na conservaça o da malha rodovia ria. Assim, a recuperaça o e 

manutença o dessas estradas sa o imprescindí veis para assegurar a boa condiça o de tra fego e, 

consequentemente, o desenvolvimento econo mico e social do municí pio.  

2.5. A Pedra Brita e  essencial para a conservaça o e reparaça o das vias rurais, proporcionando 

maior durabilidade e qualidade de tra fego, portanto, a aquisiça o desses insumos e  necessa ria 

para promover melhorias significativas na malha rodovia ria municipal, facilitando o tra fego e 

beneficiando diretamente a populaça o local. A utilizaça o desses materiais de alta qualidade e  

fundamental para assegurar a longevidade das obras e minimizar a necessidade de reparos 

frequentes, contribuindo para a eficie ncia na gesta o dos recursos pu blicos.  

2.6. A aquisiça o desses insumos permitira  que o municí pio de Campos Novos Paulista execute 

obras de infraestrutura essenciais, garantindo a segurança e o bem-estar dos seus habitantes, 

ale m de fomentar o desenvolvimento econo mico e social da regia o.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(Art. 6º, inciso XXIII, letra “c”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

3.1. Os produtos sera o adquiridos em estrita obedie ncia a s especificaço es mí nimas e 

quantidades descritas no subitem 1.1 acima, na o podendo, sob hipo tese alguma, serem 

fornecidos fora das especificaço es mí nimas ou inferiores as aprovadas pela Administraça o. 

3.2. Os produtos ofertados devera o ter padra o de qualidade reconhecido pelo mercado nacional 

e estarem de acordo com os padro es e normas brasileiras vigentes, conforme legislaça o 

especí fica e de acordo com as especificaço es contidas neste Termo de Refere ncia e demais 

legislaço es aplica veis a espe cie, os quais devera o, ainda, no que couber, ser certificados pelo 

INMETRO e pela ANP – Age ncia Nacional de Petro leo, conforme legislaça o vigente.  

3.3. Os produtos devera o apresentar nas embalagens informaço es referentes a  origem e a s 

caracterí sticas do produto, em portugue s, constando em seus ro tulos, no que couber: 

a) origem do produto, campo de aplicaça o, finalidade/benefí cios, adverte ncias e precauço es; 

b) grau de viscosidade segundo grau SAE (Society of Automotive Engineers) 

c) ní vel de desempenho (API, ACEA, JASO, NMMA ou especificaço es dos fabricantes de 

motores); 

3.4. Os produtos ofertados devera o conter as especificaço es te cnicas e informaço es exigidas 

pela legislaça o pertinente, tais como: marca, modelo, fabricante, nacionalidade, medidas, data 

de validade; 



 
3.5. Os produtos ofertados devera o atender eficazmente a s finalidades que deles naturalmente 

se espera, nos termos do Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), devendo ser 

observado principalmente a prescriça o contida no seu art. 39, VIII. 

3.5. Devera o ser fornecidos apenas produtos NOVOS, sendo vedado, em quaisquer 

circunsta ncias, o uso de produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados ou 

reformados, expostos a desgastes, utilizados em mostrua rio ou em situaço es similares que 

possam comprometer a sua qualidade, que sofreram transformaço es ou adaptaço es em suas 

configuraço es originais apenas para atender a este Termo, falsificados, de mercado paralelo ou 

de origem duvidosa, reservando-se a Administraça o o direito de solicitar documentos que 

possam comprovar a sua autenticidade e origem. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “d”, Lei Federal nº 

14.133/2021): 

4.1. A aquisiça o sera  realizada por meio de licitaça o, na modalidade Prega o, na sua forma 

eletro nica, com crite rio de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Para a participaça o, os eventuais interessados devera o comprovar que atuam no ramo de 

atividade compatí vel com o objeto da licitaça o, bem como devera o apresentar os documentos 

previstos no Art. 62, da Lei nº 14.133/2021 

4.3. As empresas licitantes devera o apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado.  

Devera o estar inclusos todas as despesas sem quaisquer o nus para a administraça o pu blica, 

tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre o produto. 

4.4. Apresentar documentaço es pertinentes de acordo com a legislaça o vigente, as quais 

constara o no respectivo edital.  

4.5. Devera o citar a marca do produto ofertado, na impossibilidade deste, informar o fabricante. 

4.6. A Pedra Brita será retirada, mediante agendamento, no depósito da Contratada que estiver 

localizado até 70 (setenta) quilómetros de distância do perímetro urbano da cidade de Campos 

Novos Paulista - SP, as despesas de transporte ficará a cargo e as expensas da Contratante que 

poderá utilizar veículos próprios ou contratados; acima desse raio, as despesas de transportes 

serão da Fornecedora e a entrega deverá ser feita com veículos sob sua responsabilidade, no 

município, no local a ser indicado pela Contratante. 

4.7. Quanto ao Óleo Diesel, poderão participar as licitantes que disponibilizem o produto no 

perímetro urbano desta cidade, tendo em vista que a Administração não possui tanques 

apropriados para armazenamento de combustíveis e nem bombas de abastecimento, visto que 

fora desse alcance é antieconômico e inviável o deslocamento dos maquinários e ou veículos 

para abastecimento. Assim, será retirado pela prefeitura diretamente na bomba de 

combustível do posto vencedor, sendo que o abastecimento será direto no tanque do 

maquinário e/ou veículo, mediante preenchimento de formulário de controle contendo, no 

mínimo, quantidade abastecida, quilometragem ou hora/máquina, nome do atendente, dia, 

horário e assinatura do servidor público municipal. 

4.8. Todas as licitantes devem ser devidamente regulamentadas e autorizadas pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente, inclusive ambiental, e padrões de 

sustentabilidade. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “e”, Lei Federal nº 

14.133/2021): 



 
5.1. A empresa Contratada devera  cumprir todas as obrigaço es constantes neste Termo de 

Refere ncia, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o do objeto; 

5.2. A empresa Contratada devera  substituir, reparar ou corrigir, a s suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Refere ncia, o produto com qualquer tipo de inconformidade;  

5.3. A empresa Contratada devera  manter durante a vige ncia do contrato todas as condiço es 

exigidas neste Termo de Refere ncia; 

5.4. A empresa Contratada devera  fornecer o objeto de acordo com as especificaço es mí nimas, 

na o sendo admitidas quaisquer alteraço es sem o pre vio conhecimento e aprovaça o do 

Departamento responsa vel. 

5.5. O prazo de disponibilidade e entrega dos bens e  de ate  05 (cinco) dias, contados da 

confirmaça o do pedido (Autorizaça o de Fornecimento),  

5.6. Caso na o seja possí vel a entrega na data assinalada, a empresa devera  comunicar as 

respectivas razo es com antecede ncia para que qualquer pleito de prorrogaça o de prazo seja 

analisado, ressalvadas situaço es de caso fortuito e força maior. 

5.7. O recebimento dos materiais fornecidos ocorrera  da seguinte forma: 

a) recebimento proviso rio, apo s efeituada a entrega, para efeito de posterior verificaça o, sendo 

conferido ta o somente a quantidade de volumes descrita na Nota Fiscal;  

b) recebimento definitivo, em ate  5 (cinco) dias u teis contados do recebimento proviso rio, apo s 

vistoria que comprove a adequaça o do objeto os termos contratados. 

5.8. Os bens podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos 

no prazo de ate  05 (cinco) dias u teis, a contar da notificaça o da contratada, a s suas custas, sem 

prejuí zo da aplicaça o das penalidades.  

5.9. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do 

contrato. 

5.10. Garantia de no mí nimo 90 (noventa) dias para os materiais, a contar do recebimento 

definitivo deste. Respectiva garantia sera  de responsabilidade exclusiva do fornecedor.  

5.11. Durante o prazo de garantia exclusiva do fornecedor, em caso de defeitos/ví cios, o 

material devera  ser substituí do em prazo na o superior a 5 (cinco) dias u teis, contados a partir 

do e-mail de comunicaça o da Contratante a  Contratada, sob pena de aplicaça o de sança o 

correspondente a inexecuça o parcial do contrato (multa por dia de atraso). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “f”, Lei Federal nº 

14.133/2021): 

6.1. O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias 

de sua inexecuça o total ou parcial, de acordo com o artigo 115 do mesmo diploma legal. 

6.2. A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal devidamente 

nomeado ou pelos seus substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3. O fiscal do contrato devera  ser auxiliado pelo o rga o de assessoramento jurí dico e pelo 

o rga o de controle interno e devera  anotar em registro pro prio todas as ocorre ncias 

relacionadas a execuça o do contrato, determinando a imediata regularizaça o das faltas ou 

defeitos observados – artigo 117, §1º da Lei nº 14.133/2021.  



 
6.4. O fiscal do contrato informara  ao gestor as situaço es de irregularidades para adoça o das 

provide ncias que ultrapasse sua compete ncia e atribuiça o, tudo em tempo ha bil – artigo 117, 

§2º da Lei nº 14.133/2021.  

6.5. A contratada sera  responsa vel pelos danos causados diretamente a  Administraça o ou a 

terceiros em raza o da execuça o do contrato, e na o excluira  nem reduzira  essa responsabilidade 

a fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

6.6. Somente a contratada sera  responsa vel pelos encargos trabalhistas, previdencia rios, fiscais 

e comerciais resultantes da execuça o do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.7. A inadimple ncia da contratada em relaça o aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

na o transferira  a  Administraça o a responsabilidade pelo seu pagamento e na o podera  onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.8. O gestor do contrato coordenara  a atualizaça o do processo de acompanhamento e 

fiscalizaça o do contrato contendo todos os registros formais da execuça o no histo rico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorre ncias, das 

alteraço es e das prorrogaço es contratuais, elaborando relato rio com vistas a  verificaça o da 

necessidade de adequaço es do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administraça o.  

6.9. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo administrativo 

de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela comissa o de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compete ncia para 

tal, conforme o caso. 

6.10. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a consecuça o 

dos objetivos que tenham justificado a contrataça o e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administraça o  

c) Local para a entrega da Brita Graduada Simples – BGS: A entrega e o descarregamento se 

dara o no depo sito municipal, localizado na Rua Miguel Bresciani, 325, Núcleo Habitacional 

Armando André Toppan, nesta cidade ou em outro local indicado previamente pelo 

Departamento de Obras e Serviços Rurais, no caso do transporte e entrega ser feita pela 

Fornecedora. 

6.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o 

cronograma de execuça o sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunsta ncias mediante simples apostila. 

6.12. As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

6.13. A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelo respectivo substituto. 

6.14. O fiscal do contrato anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas a  

execuça o do contrato, determinando o que for necessa rio para a regularizaça o das faltas ou dos 

defeitos. 

6.15. O fiscal do contrato informara  a seus superiores, em tempo ha bil para a adoça o das 

medidas convenientes, a situaça o que demandar decisa o ou provide ncia que ultrapasse sua 

compete ncia. 

6.16. Identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira  

notificaço es para a correça o da execuça o do contrato, determinando prazo para a correça o. 



 
6.17. O fiscal do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo ha bil, a situaça o que 

demandar decisa o ou adoça o de medidas que ultrapassem sua compete ncia, para que adote as 

medidas necessa rias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorre ncias que possam 

inviabilizar a execuça o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicara  o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

6.18. O fiscal do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o te rmino do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas a  renovaça o tempestiva ou a  prorrogaça o 

contratual. 

6.19. O contratado devera  manter preposto aceito pela Administraça o, para representa -lo na 

execuça o do contrato. 

6.20. A indicaça o ou a manutença o do preposto da empresa podera  ser recusada pelo o rga o 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercí cio da atividade. 

6.21. O gestor do contrato coordenara  a atualizaça o do processo de acompanhamento do 

contrato contendo todos os registros formais da execuça o no histo rico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das 

prorrogaço es contratuais, elaborando relato rio com vistas a  verificaça o da necessidade de 

adequaço es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraça o. 

6.22. O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelo fiscal, de todas as 

ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, a  autoridade superior a quelas que ultrapassarem a sua compete ncia. 

6.23. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo 

administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela 

comissa o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

compete ncia para tal, conforme o caso. 

6.24. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 

consecuça o dos objetivos que tenham justificado a contrataça o e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o. 

6.25.  O contratado sera  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví cios, defeitos ou 

incorreço es resultantes de sua execuça o ou de materiais nela empregados. 

6.26.  O contratado sera  responsa vel pelos danos causados diretamente a  Administraça o ou a 

terceiros em raza o da execuça o do contrato, e na o excluira  nem reduzira  essa responsabilidade 

a fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.27.  Somente o contratado sera  responsa vel pelos encargos trabalhistas, previdencia rios, 

fiscais e comerciais resultantes da execuça o do contrato. 

6.28.  A inadimple ncia do contratado em relaça o aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais na o transferira  a  Administraça o a responsabilidade pelo seu pagamento e na o 

podera  onerar o objeto do contrato. 

6.29. Apo s assinatura do contrato, o o rga o ou entidade podera  convocar representante da 

empresa para adoça o de provide ncias atrave s de reunia o inicial para apresentaça o do plano de 

fiscalizaça o, que contera  informaço es acerca das obrigaço es contratuais, dos mecanismos de 

fiscalizaça o, das estrate gias para execuça o do objeto, do plano complementar de execuça o da 

contratada, quando houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das sanço es aplica veis, 

dentre outros. 



 
6.30. A empresa vencedora devera  comunicar a  Administraça o toda e qualquer alteraça o nos 

dados cadastrais, para atualizaça o, devendo manter, durante toda a execuça o do contrato, em 

compatibilidade com as obrigaço es assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o 

exigidas na licitaça o. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “g”, Lei Federal nº 

14.133/2021): 

7.1. As Contratadas devera o apresentar a Nota Fiscal Eletro nica, indicando o nu mero da conta 

corrente, age ncia e banco, que sera  atestada pelo Diretor da pasta ou servidor expressamente 

designado. 

7.2. O pagamento sera  efetuado apo s a liquidaça o da nota fiscal do fornecedor ante o 

cumprimento do subitem anterior. 

7.3. No caso de incorreça o nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, sera o 

devolvidos a  contratada para as correço es necessa rias, na o respondendo a contratante por 

quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidaça o dos pagamentos correspondentes, 

quando este se der por culpa da contratada.  

7.4. Podera o ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

7.5. Em nenhuma hipo tese havera  antecipaça o de pagamento. 

7.6. A liberaça o do pagamento ficara  condicionada a consulta pre via quanto verificaça o da 

situaça o da CONTRATADA em relaça o a s condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na 

licitaça o, cujo resultado sera  impresso e juntado aos autos do processo. 

7.7. Nos pagamentos feitos pela Administraça o, podera o ser efetuadas retenço es relativas a 

tributos de compete ncia municipal sujeitos a  legislaça o vigente.  

7.8. Os bens sera o recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exige ncias de cara ter te cnico e 

administrativo, conforme art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021, e definitivo, quando verificado o 

cumprimento das exige ncias contratuais, de acordo com o artigo 140, inciso I, b, da Lei nº 

14.133/2021;  

7.9. Os bens sera o recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, em ate  5 dias, a contar da entrega do objeto, de acordo com o artigo 140, 

inciso I, a, da Lei nº 14.133/2021, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento parcial das obrigaço es, e;  

b) Definitivo, em ate  5 dias, contados apo s o recebimento proviso rio, de acordo com o artigo 

140, inciso I, b, tambe m da Lei nº 14.133/2021, com emissa o do relato rio de fiscalizaça o e 

termo de recebimento, desde que verificado o cumprimento quanto a  qualidade, caracterí sticas 

e quantidade especificada neste Termo e no Contrato Administrativo. 

7.10. A avaliaça o da execuça o do objeto sera  evidenciada em relato rio pro prio de fiscalizaça o 

que aferira  a qualidade, caracterí sticas e quantidade do objeto contratado, emitindo ao final o 

aceite.  

7.11. Sera  indicada a retença o ou glosa no pagamento, proporcional a  irregularidade verificada, 

sem prejuí zo das sanço es cabí veis. 

7.12. O Termo detalhado que se refere o item 7.8. podera  conter, no mesmo documento, o 

recebimento proviso rio e definitivo, desde que o ateste pelo fiscal seja feito de forma clara e 

objetiva quanto o cumprimento das exige ncias de cara ter te cnico/administrativo e as 

exige ncias contratuais. 



 
7.13. A Fornecedora fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 

resultantes da execuça o ou materiais empregados, cabendo a  fiscalizaça o na o atestar a u ltima 

ou u nica mediça o/entrega ate  que sejam sanadas todas as eventuais pende ncias que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Proviso rio.  

7.14. A fiscalizaça o na o efetuara  o ateste da u ltima ou u nica mediça o/entrega do bem ate  que 

sejam sanadas todas as eventuais pende ncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Proviso rio, conforme artigo 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021.  

7.15. Quando a fiscalizaça o for exercida por um u nico servidor, o Termo Detalhado devera  

conter o registro, a ana lise e a conclusa o acerca das ocorre ncias na execuça o do contrato, em 

relaça o a  fiscalizaça o te cnica e administrativa e demais documentos que julgar necessa rios, 

devendo encaminha -los ao gestor do contrato para provide ncias cabí veis. 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrera  enquanto pendente a soluça o, pelo contratado, 

de inconsiste ncias verificadas na execuça o do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.17. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do objeto, nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o 

do contrato.  

7.18. Para fins de liquidaça o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessa rios e essenciais do documento, tais como:  

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissa o;  

c. Os dados do contrato e do o rga o contratante;  

d. o perí odo respectivo de execuça o do contrato;  

e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis.  

7.19. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsta ncia que impeça a 

liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus 

a  contratante;  

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser, obrigatoriamente, acompanhada da comprovaça o da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais e a 

documentaça o mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.21. Constatando-se, situaça o de irregularidade do contratado, sera  providenciada sua 

notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, regularize ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 

7.21.1. O prazo podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do contratante.  

7.21.2. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a  

inadimple ncia do contratado, bem como quanto a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus 

cre ditos.  

7.21.3. Persistindo a irregularidade, o contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  

rescisa o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

contratada a ampla defesa e o contradito rio.  



 
7.21.4. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados normalmente, 

ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso a contratada na o regularize sua situaça o junto 

aos o rga os competentes. 

7.21.5. O pagamento sera  efetuado no prazo ma ximo de ate  30 (trinta) dias u teis, contados da 

finalizaça o da liquidaça o da despesa.  

7.22. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada sera o atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva realizaça o, 

mediante aplicaça o do í ndice IPCA de correça o moneta ria.  

7.23. O pagamento sera  realizado atrave s de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e 

conta correntes indicadas pela contratada. 

7.24. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

banca ria. 

7.25. Sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel no momento do 

pagamento a contratada. 

7.26. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e 

contribuiço es abrangidos por aquele regime.  

7.26.1. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

7.27. Em caso de extinça o do contrato, podera  a Administraça o Pu blica, sem prejuí zo das 

sanço es previstas na Lei nº 14.133/2021, reter os cre ditos decorrentes do contrato ate  o limite 

dos prejuí zos causados a  Administraça o Pu blica e das multas aplicadas.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra 

“h”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

8.1. O fornecedor sera  selecionado por meio de realizaça o de procedimento de licitaça o, na 

modalidade PREGA O, sob a forma eletro nica, com adoça o do crite rio de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

8.1.1. A disputa sera  por modo Aberto. 

8.2. Para fins de habilitaça o, devera  a licitante apresentar os seguintes documentos, 

comprovando os seguintes requisitos:  

a) Habilitaça o Jurí dica  

a.1) Pessoa Jurí dica: Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus 

administradores; Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus 

administradores; Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria: inscriça o do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz; Sociedades 

Comerciais, acompanhado, no caso de Sociedade por Aço es: Estatuto e suas alteraço es, 

devidamente registrado na junta comercial, documento de eleiça o de seus atuais diretores; 

Sociedade Civil: Estatuto ou Contrato social e suas alteraço es, devidamente registrado na junta 



 
comercial, inscriça o do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercí cio. 

Empresa ou Sociedade Estrangeira: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas 

respectivas alteraço es, devidamente registrado na Junta Comercial, decreto de autorizaça o, em 

vigor. Certificado de Microempreendedor Individual – CCMEI: somente sera  exigido quando 

permitida a participaça o do MEI. Os documentos apresentados devera o estar acompanhados 

de todas as alteraço es ou da consolidaça o respectiva, assim como os documentos dos so cios 

administradores/Diretores e/ou representantes legais.  

b) Habilitaça o fiscal, social e trabalhista: 

I - Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas, demonstrando a pertine ncia 

do ramo da atividade com o objeto a ser contratado; 

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios 

federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  

Seguridade Social;  

III – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicí lio ou a sede do 

fornecedor;  

IV – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, conforme legislaça o tributa rio do 

Municí pio relativo ao domicí lio ou a sede do fornecedor; 

V - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

VI - Declaraça o de que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o; VII – Prova de inexiste ncia de de bitos 

inadimplidos pera a Justiça do Trabalho, mediante apresentaça o de Certida o Negativa de 

De bitos Trabalhistas;  

VIII - Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicí lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatí vel com o objeto contratual;  

IX - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, devera  comprovar tal condiça o 

mediante a apresentaça o de declaraça o da Fazenda respectiva do seu domicí lio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

c) Qualificaça o Econo mico-Financeira; 

c.1) Pessoa Jurí dica: I - Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “i”, Lei Federal 

nº 14.133/2021): 

9.1. Valor disponibilizado para contrataça o R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

9.2. A contrataça o na o permite a antecipaça o de pagamento, sendo este condicionado a entrega 

do bem.  

9.3. Nenhum pagamento sera  efetuado a  contratada enquanto pendente de liquidaça o qualquer 

obrigaça o financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimple ncia, sem que 

isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correça o moneta ria.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, letra “j”, Lei Federal nº 

14.133/2021): 



 
10.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos 

consignados no orçamento vigente na seguinte dotaça o: 02 – poder executivo / 02.07 – 

departamento de obras e serviços - 20.6060006.2.171000 – municí pio agro - 2025 - 

3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo - ficha: 603 - 3.3.90.30.01.00.00 – combustí veis e 

lubrificantes automotivos – desdobramento - fonte: 2 transfere ncias e conve nios estaduais-

vinculados - co digo de aplicaça o: 110.0000 – geral - 3.3.90.30.39.00.00 – material para 

manutença o de veí culos – desdobramento - fonte: 2 transfere ncias e conve nios estaduais-

vinculados - co digo de aplicaça o: 110.0000 – geral - 3.3.90.30.99.99.00 – outros materiais de 

consumo – desdobramento - fonte: 2 transfere ncias e conve nios estaduais-vinculados - co digo 

de aplicaça o: 110.0000 – geral - santana jandra ferreira – contador. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1.DAS OBRIGAÇO ES DA CONTRATANTE: 

11.1.1. receber, fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir du vidas emergentes da execuça o do 

objeto contratado;  

11.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento proviso rio. Se o objeto contratado na o 

estiver de acordo com as especificaço es, rejeita -lo, no todo ou em parte. Apo s a ana lise de 

compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, sera  lavrado o termo de 

recebimento definitivo;  

11.1.3. comunicar a  Contratada, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituí do, reparado ou corrigido; 

11.1.4. efetuar o pagamento a  Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Refere ncia.  

11.2. DAS OBRIGAÇO ES DA CONTRATADA  

11.2.1. A Contratada cumprira  todas as obrigaço es constantes no Termo de Refere ncia, seus 

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execuça o do objeto e, ainda:  

11.2.2. proceder a entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constara o as indicaço es referentes a: marca, fabricante, modelo, procede ncia e 

prazo de garantia ou validade. 

11.2.3. considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto 

desta licitaça o, sendo desconsiderada qualquer reivindicaça o de pagamento adicional devido a 

erro ou a  ma  interpretaça o de parte da Contratada. 

11.2.4. arcar com os encargos previdencia rios, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 

tributa rios, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, 

responsabilidade civil e outros resultantes da contrataça o, bem como os riscos atinentes a  

atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta 

licitaça o. 

11.2.5. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuiço es fiscais e 

parafiscais, os instituí dos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de ma o de obra 

especializada, administraça o, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de 

pessoal, estada, hospedagem, alimentaça o e qualquer despesa, acesso ria e/ou necessa ria, na o 

especificada neste Termo de Refere ncia. 

11.2.6. indenizar terceiros e ao Municí pio os possí veis prejuí zos ou danos, decorrentes de dolo 

ou culpa, durante a execuça o da contrataça o, em conformidade com os termos da lei 

14.133/2021. 



 
11.2.7. arcar com todas as despesas necessa rias a  execuça o do objeto contratado. 

11.2.8. cumprir fielmente a contrataça o, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas;  

11.2.9. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Refere ncia, ou na o 

sendo possí vel, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda 

e qualquer impugnaça o feita pelo Municí pio. 

11.2.10. prestar informaço es sobre a utilizaça o do objeto. 

11.2.11. manter todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o, durante 

toda a execuça o da contrataça o e em compatibilidade com as obrigaço es assumidas. 

11.2.12. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais caracterí sticas do 

objeto, bem como a observaça o a s normas te cnicas. 

11.2.13. fornecer informaço es e dados sobre o fornecimento do objeto, conforme solicitaça o do 

Municí pio e no prazo fixado. 

11.1.5. Responder por todos e quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados a  execuça o do presente Termo de Refere ncia, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros, por seus empregados, prepostos ou subordinados.  

11.3.  Esclarecimentos sobre os objetos, Edital e Anexos, sera  feita exclusivamente atrave s da 

Plataforma, no endereço eletro nico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Campos Novos Paulista, 10 de novembro de 2025 

 
 

Adriana Gonçalves de Lima 
Diretora Municipal de Agricultura e Abastecimento 
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Diretor Muncipal de Maio Ambiente 
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